
# Data Pesquisado em Valor UnitárioPrazos

1 19/06/2026 Pesquisa de Preços Gov (naoconsta)
Parâmetros: I [Tabela 1]

16,20
Entrega: 1 dias úteis
Pagamento: 1 dias corridos
Validade: 1 dias corridos

Tabela 1 - Parâmetros da Pesquisa

# Descrição do Parâmetro

I Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item nos sistemas oficiais de governo.

II Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 ano anterior à data de pesquisa.

III
Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou
estadual e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados e com antecedência de 6 meses da data de
divulgação do aviso de contratação direta;

IV Pesquisa direta com, no mínimo, 3 fornecedores, com solicitação formal de cotação e justificativa da escolha desses fornecedores, observada
a antecedência de 6 meses da data de divulgação do aviso de contratação direta.

V Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas e/ou em bases do Estado de São Paulo, com datas compreendidas no período de até 1
ano anterior à data de divulgação do aviso de contratação direta.

VI

Nas contratações diretas decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na
forma estabelecida no artigo 3°, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados,
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo (Art. 10, § 1º, Decreto nº
67.888/23).

VII
Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro),
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi),
para as demais obras e serviços de engenharia ou correspondentes no âmbito estadual. (Art. 23, §2º, I da Lei nº 14.133/21).






